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LEI N° 167/2006 - INDIAPORÃ, 14 DE FEVEREIRO DE 2.006.  
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO — CDHU). 

RICARDO DESIDÉRIO SILVEIRA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO 
SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI 	  

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a Celebrar Convênio com a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - CDHU, bem como assinar os respectivos Termos Aditivos 
posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para obras 
civis e ou de infra-estrutura urbana no Município. 

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de créditos especiais a serem abertos 
posteriormente. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã, 14 de Fevereiro de 2.006. 

RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandado 
publicar no "JORNAL DO INTERIOR", de Fernandópolis. 

Diretora unicipal Adm. 
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Convênio com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, bem como assinar os respectivos Termos Aditivos 
posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para obras civis e ou de 
infra-estrutura urbana no Município. 

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de créditos especiais a serem abertos posteriormente. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã, 14 de Fevereiro de 2.006. 

RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura e mandado publicar no 
"JORNAL 	DO 	INTERIOR", 	de 	Fernandópolis. 

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA BATISTA 
Diretora Municipal Adm. 

CONTRATANTE: P. M. DE INDIAPORÃ  
CONTRATO —PROCESSO N° 005/2006 — CONTRATADO: JOSÉ CARLOS CHIQUINELI & CIA. LTDA. —
VALOR: R$ 135.305,00 -ASSINATURA: 13/02/2006 — OBJETO: Aquisição de combustíveis (álcool e gaso-
lina), para veículos de diversos setores da Municipalidade. - VIGÊNCIA: Em até a quantidade no exercício 
de 2.006 — MODALIDADE: Tomada de Preços —PROPONENTES: 02. 

CONTRATO — PROCESSO N° 005/2006 — CONTRATADO: AUTO POSTO KAJUBI DE INDIAPORÃ 
LTDA. — VALOR: R$ 270.600,00 -ASSINATURA: 13/02/2006 — OBJETO: Aquisição de combustíveis (die-
sel), para veículos de diversos setores da Municipalidade. - VIGÊNCIA: Em até a quantidade no exercício de 
2.006 — MODALIDADE: Tomada de Preços —PROPONENTES: 02. 

CONTRATO — PROCESSO N° 006/2006 — CONTRATADO: ALIMENTAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA. —VALOR: R$ 24.687,08 -ASSINATURA: 13/02/2006 — OBJETO: Aquisição de Gê-
neros Alimentícios para Merenda Escolar. - VIGÊNCIA: Em até a quantidade no exercício de 2.006. —MODA-
LIDADE: Tomada de Preços—PROPONENTES: 02. 

CONTRATO — PROCESSON° 006/2006 — SUPERMERCADOS CAROLINE LTDA. —VALOR: R$ 18.119,30 
-ASSINATURA: 13/02/2006 — OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar. - VIGÊN-
CIA: Em até a quantidade no exercício de 2.006. —MODALIDADE: Tomada de Preços — PROPONENTES: 02. 

Sábado, 18 de fevereiro de 2006 

	 Jornal do Interior 
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